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LEI Nº 4.766 DE 07 DE OUTUBRO DE 2022
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“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências”.

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:


	Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

	importância de R$977.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

	Suplementação ( + )	977.000,00

	01	04	02	Ensino Fundamental

	164	12.361.0210.2019.0000	Manutenção do Ensino Fundamental	138.000,00
	3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	F.R.:0 01 00
	01	Tesouro
	220	000	ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

	01	04	03	Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica - FUNDEB

	199	12.361.0211.2021.0000	Fdo. Manut. Desenv. Educ. Básica (FUNDEB)	370.000,00
	3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	F.R.:0 02 10
	02	Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
	261	000	EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

	01	04	01	CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

	116	12.365.0240.2017.0007	Manutenção da Educação Infantil	171.000,00
	3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	F.R.:0 01 00
	01	Tesouro
	210	000	EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

	117	12.365.0240.2017.0007	Manutenção da Educação Infantil	82.000,00
	3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	F.R.:0 02 10
	02	Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
	261	000	EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação
	138	12.365.0240.2017.0008	Manutenção da Educação Infantil	26.000,00
	3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	F.R.:0 01 00
	01	Tesouro
	210	000	EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

	01	05	01	Fundo Municipal de Saúde

	255	10.301.0150.2025.0002	Op. e Manut. das Unidades Basicas de Saúde	25.000,00
	3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	F.R.:0 05 13

	05	Transferências e Convênios Federais - Vinculados
	301	059	Atenção Básica
	01	05	01	Fundo Municipal de Saúde

	272	10.301.0158.2029.0000	Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde	12.000,00
	3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	F.R.:0 01 00
	01	Tesouro
	310	000	SAÚDE–GERAL

	306	10.301.0158.2029.0028	Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde	61.000,00
	3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	F.R.:0 01 00
	01	Tesouro
	310	000	SAÚDE–GERAL

	319	10.302.0158.2029.0029	Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde	40.000,00
	3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	F.R.:0 01 00
	01	Tesouro
	310	000	SAÚDE–GERAL

	322	10.302.0170.2029.0019	Op. e Manut. do Fundo Municipal de Saúde	52.000,00
	3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	F.R.:0 01 00
	01	Tesouro
	310	000	SAÚDE–GERAL

	Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior coberto com recursos
	provenientes de:
	Anulação:

	01	02	05	Despesas Diversas da Administração

	92	28.843.0000.2015.0000	Juros e Amortização da Dívida	-977.000,00
	4.6.91.71.00	PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA - INTRA OFSS	F.R. Grupo: 0 01 00
	01	Tesouro
	110	000	GERAL

	Anulação ( - )	-977.000,00

	Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

	


NAIM MIGUEL NETO
Prefeito Municipal
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